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Projeto de Lei
 
Denomina “Cabo PM Mateus Fernandes Godoi” o 13º

Batalhão de Ações Especiais de Polícia (13º BAEP),

em Bauru. 
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º  -  Passa a  denominar-se  “Cabo PM Mateus  Fernandes Godoi”  o  13º  Batalhão de Ações
Especiais de Polícia (13º BAEP), em Bauru.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Na tarde de 25 de janeiro de 2023, durante treinamento, o então Policial Militar Mateus Fernandes Godoi,
integrante do 13º Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP), foi atingido por disparo de arma de
fogo. Apesar de prontamente socorrido e submetido a procedimento cirúrgico, teve sua morte encefálica
declarada dois dias depois, em 27 de janeiro.
 
O Cabo PM Mateus Fernandes Godoi contava com apenas 25 anos de idade e já acumulava quatro anos
e seis meses de relevantes serviços prestados à Polícia Militar do Estado de São Paulo. Era reconhecido
por sua dedicação, disciplina e compromisso, tendo recebido dezenas de elogios e condecorações, entre
as quais a Láurea de Mérito Pessoal em Primeiro Grau, outorgada pelo Comandante-Geral da Polícia
Militar, Cel. Cássio Araújo de Freitas. Recebeu ainda a Medalha "Cruz de Sangue", grau Ouro — honraria
destinada aos policiais militares feridos em serviço, cujo ato culmina em falecimento no cumprimento do
dever.
 
Segundo relatos de seu irmão, também policial militar, Rui Vitor Fernandes Godoi, Mateus era o filho
exemplar, o irmão dedicado, o profissional vocacionado. Já aprovado na Academia de Polícia Militar do
Barro Branco, demonstrava grande entusiasmo e aspiração de crescimento na carreira.
 
Como último ato de heroísmo, realizou a doação de todos os seus órgãos, gesto que proporcionou uma
nova chance de vida a diversas pessoas e perpetua seu legado de generosidade e altruísmo.
 
A memória do Cabo PM Mateus Fernandes Godoi  permanece viva entre seus familiares,  amigos e
colegas de farda, assim como entre os cidadãos paulistas. Como afirmou o apóstolo Paulo, "combati o
bom combate, terminei a carreira, guardei a fé". A ele, sem dúvida, está reservada a coroa da justiça.
 
Diante de sua trajetória exemplar e do sacrifício máximo no exercício da função, é justa e necessária a
presente homenagem, que eterniza sua memória na denominação da unidade à qual dedicou sua vida.
 
Conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta propositura.
 
 
 

Sala das Sessões,
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Dani Alonso - PL
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